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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE 
 
 
 

DECRETO Nº 10.586 

 de 30 de maio de 2016. 
 
 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”. 
 

 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Processo Administrativo n.º 15.510/2016,  
 

 

 

D E C R E T A: 

 

 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$115.000,00 (cento e quinze 
mil reais), obedecendo a seguinte ficha de despesa: 
 

Ficha U.O. Valor R$ 
547 Meio Ambiente 115.000,00 

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o recurso proveniente 
da anulação parcial, até o limite de R$115.000,00 (cento e quinze mil reais), obedecendo a seguinte 
ficha de despesa: 
 

 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Botucatu, 30 de maio de 2016. 

 
 
 

João Cury Neto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 30 de maio de 2016 - 161º ano de emancipação 
político-administrativa de Botucatu.   

 
Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
 

Ficha U.O. Valor R$ 
545 Meio Ambiente 115.000,00 


